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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. CNPJ: 
18.538.208/0001-24 

CONTRATADA: EXPERT SOLUÇÕES CONTÁBEIS - SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ Nº 
19.600.645/0001-93. 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, 
administrativa e financeira, compreendendo: a implementação do controle de bens patrimoniais; 
a validação com indicativos de melhoria do Portal de Transparência em consonância com os 
requisitos legais; a estruturação dos fluxos processuais, com elaboração de normas e 
procedimentos com abrangência interna (administração do consórcio) e externa (entes 
consorciados); a implementação dos procedimentos contábeis patrimoniais conforme o Plano de 
Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP e o Plano de Contas Aplicado 
ao Setor Público - PCASP; bem como a orientação na implementação dos procedimentos para 
encerramento de mandato, elaboração dos relatórios de gestão e transição de governo. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93; valor 
contratual mensal R$: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Termo de Inexigibilidade em: 
17/01/2020. Ratificação em: 17/01/2020 

Maceió/AL, em 17 de janeiro de 2020. 

 
MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA 

Presidente do CONISUL 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - 

CONISUL, representado pelo seu Diretor Presidente, SR. MARCIUS BELTRÃO 
SIQUEIRA, torna público que firmou Contrato INEX n.º 02/2020, fruto do processo 
administrativo nº 0121002/2020, com a EXPERT SOLUÇÕES CONTÁBEIS – 
SOCIEDADE SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o nº 19.600.645/0001-93, objetivando a 
prestação de serviços técnicos especializados prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria contábil, administrativa e financeira, importando o valor global do 
contrato em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme inciso II do art. 25 c/c o inciso III 
do art. 13, todos da Lei nº 8.666/93. O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, 
bem como na imprensa oficial para conhecimento dos interessados. 

Maceió, 20 de janeiro de 2020 

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA 
Presidente do CONISUL 
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